
 

 

EDITAL DE ABERTURA PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 

DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 

 
A Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga, torna público que realizará por meio da RECRUTAMENTO E 
SELEÇÃO - IUDS, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e regida de acordo com as Leis 
Municipais pertinentes, institui a abertura de inscrições para o CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS destinado à 
contratação dos profissionais especificados no ITEM 1.8 deste Edital, sem gerar vínculo em caráter efetivo com o 
muncípio, observada a portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), observadas as demais disposições correlatas. O Concurso Público será regido pelas 
instruções a seguir, supervisionada pela Comissão  de Processos Públicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO 
PARAITINGA, nomeada pela Portaria nº 175, de 15 de agosto de 2023. 

 

1.1. Os princípios norteadores do presente CONCURSO PÚBLICO estão fundamentados na Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município de SÃO LUIZ DO PARAITINGA e suas alterações sucedâneas, bem como regulamentos internos 
do Município de SÃO LUIZ DO PARAITINGA. Os princípios, fundamentos, administração e execução do CONCURSO 
PÚBLICO serão regidos por este Edital e executado pelo Recrutamento e Seleção - IUDS, cabendo a PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA o acompanhamento, através da Comissão de Processos Públicos. 

 

1.2. O CONCURSO PÚBLICO de Provas destina-se a selecionar candidatos para provimento da PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TURÍSITICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas, 
deste Edital, no que se refere à escolaridade/habilitação exigida, jornada de trabalho, e salários, bem que, por 
necessidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA precisar serem preenchidos, e 
ainda a possibilidade/capacidade orçamentária e financeira, consoante estabelecido na legislação federal, dentro do 
prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO. 

 

1.3. O Concurso, para todos os efeitos, terá validade de 2 (dois) anos, destinado à contratação dos profissionais 
especificados no ITEM 1.8 (Quadro Empregos Públicos) deste Edital, sem gerar vínculo em caráter efetivo com o 
muncípio, observada a portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica. O CONCURSO PÚBLICO será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento elaborado de conformidade com a Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes, podendo ser 
prorrogado por igual período a partir da data da homologação, que será publicada pela Internet nos endereços  
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br e portal.recrutamentoiuds.org.br. 

 

1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

 

1.5. O presente CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS destina-se ao preenchimento de EMPREGOS PÚBLICOS durante o 
prazo de validade do Processo, sem gerar vínculo em caráter efetivo com o muncípio, observada a portaria nº 2.436, 
de 21 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 

 

1.6. As atividades inerentes aos EMPREGOS PÚBLICOS serão desenvolvidas, conforme demanda, nas diversas 
dependências da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSITICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, visando atender ao restrito 
interesse público. 

 

1.7. A remuneração para todos os EMPREGOS PÚBLICOS é aquela constante do QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS, 
além de eventuais benefícios assegurados por lei. 

 

1.8. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

 
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para estudos inerentes às Provas; 
b) ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS – Informa a descrição das funções e demais  requisitos inerentes 
aos EMPREGOS PÚBLICOS; 
c) ANEXO III – CRONOGRAMA. 

 

 

CAPÍTULO I – Das Disposições Preliminares 



 

QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS 
 

 

 
EMPREGOS PÚBLICOS VAGAS 

 
REQUISITOS MÍNIMOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
BASE 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Auxiliar de Enfermagem 
do E.S.F. 

CR¹ 

Ensino Médio + Curso 
Técnico Específico com 
Registro no Conselho de 
Classe 

40 hs R$ 2.034,51 R$ 15,00 

Auxiliar de Saúde Bucal  
do E.S.F. 

1+CR¹ 
Ensino Fundamental e 
Registro no Conselho de 
Classe 

40 hs R$ 1.540,41 R$ 15,00 

Dentista do E.S.F. CR¹ 
Ensino Superior Específico e 
Registro no Conselho de 
Classe 

40 hs R$ 6.103,49 R$ 15,00 

Enfermeiro do E.S.F. CR¹ 
Ensino Superior Específico e 
Registro no Conselho de 
Classe 

40 hs R$ 6.103,49 R$ 15,00 

Médico Generalista do   
E.S.F. 1+CR¹ 

Ensino Superior Específico e 
Registro no Conselho de 
Classe 

40 hs R$ 10.668,00 R$ 15,00 

 
(¹) CR (Cadastro de Reserva) 

 
 

1.9. Para preenchimento das vagas surgidas dentro do prazo de validade deste certame, será, rigorosamente 
observada a ordem da classificação final, e, proporcionalmente ao declarado no Capítulo VI, deste Edital. 

 

2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das instruções e 
normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2.2. As inscrições ficarão abertas para serem efetuadas exclusivamente na internet, no site 

portal.recrutamentoiuds.org.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXO III. 
 

2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

 

a) Acessar o site portal.recrutamentoiuds.org.br e clicar em “+ Mais Detalhes” na área destinada ao CONCURSO 
PÚBLICO do Município de SÃO LUIZ DO PARAITINGA. 

b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”. Após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar o 
seu cadastro no site do RECRUTAMENTO e posteriormente realizar a inscrição para o EMPREGO PÚBLICO 
desejado, o interessado ainda receberá um e-mail automático confirmando o preenchimento do formulário, para 
isso o interessado deverá ter preenchido corretamente no formulário, um endereço de e-mail válido. 

c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento. Caso necessite de 2º via do boleto 
bancário, o candidato deverá acessar o site portal.recrutamentoiuds.org.br e realizar a impressão através da 
Área do candidato. 

d) Imprimir o Boleto para pagamento do valor da inscrição, no importe referente ao EMPREGO PÚBLICO 
desejado e em seguida realizar o pagamento em qualquer agência bancária ou terminal de auto atendimento. 

e) Três dias após o pagamento do Boleto, conforme cronograma descrito no Anexo III, o candidato deverá 
acessar a Área do candidato no site portal.recrutamentoiuds.org.br, para verificar a confirmação de pagamento 

da sua inscrição. 

f) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo III deste Edital. 
 

2.3.1. O candidato ao se inscrever, declarará sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes condições:  
 
a) Ser aprovado neste Concurso Público; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 75 (setenta e cinco) anos; 
c) Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do EMPREGO PÚBLICO mediante confirmação de 

CAPÍTULO II – Das Inscrições 



 

exame médico admissional; 
d) Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
e) Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
f) Atender as condições de escolaridade e requisitos do EMPREGO PÚBLICO; 
g) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
h) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
Empregos Públicos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
i) Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo EMPREGO PÚBLICO, e nem estar em 
idade de aposentadoria compulsória. 
 

2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto 

bancário para o pagamento do valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 

 

2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer agência 
bancária ou terminal de auto atendimento, até o dia conforme cronograma descrito no Anexo III, dentro do horário 
de compensação bancária, com o boleto bancário impresso. 

 
2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por agendamento com data 

posterior ao vencimento. 

 

2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente ao último dia 
de inscrição, respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada, considerando-se 
para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 

 

2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 
competente. 

 

2.6. O RECRUTAMENTO, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 
conforme cronograma descrito no Anexo III. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data 
não serão acatadas e serão indeferidas. 

 

2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

 
2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no formulário 
de inscrição online. 

 

2.8. O RECRUTAMENTO e a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 

2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período da inscrição estabelecido 
neste edital; com pedidos de isenção do valor de inscrição; alteração de EMPREGO PÚBLICO ou devolução do valor de 
inscrição após o pagamento. 

 

2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no presente 
Edital. 

 

 

3.1 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas na Lei Municipal nº 2.325/2023, poderão solicitar 
isenção da taxa de inscrição ao RECRUTAMENTO, no período estipulado no Cronograma do Processo Seletivo, através 
do upload dos documentos comprobatórios. 

 
3.1.1 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I – estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que  trata 

CAPÍTULO III – Da Isenção De Pagamento Da Taxa De Inscrição 



 

o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007. 
II – o candidato doador de medula óssea em entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde; 
III - o candidato doador de sangue em entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. 

 
 

3.1.2. O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; 

 
a) A comprovação deverá ser feita mediante a indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído  pelo 
CadÚnico e/ou declaração de que atende à condição estabelecida no inciso I do item 3.1.1. 
 
3.1.4. Para ter direito às isenções previstas no inciso II do item 3.1.1. o candidato deverá comprovar a  
doação de medula óssea. 

 

a) A comprovação será efetuada através da apresentação de documento, que comprove o cadastro                no 
REDOME. 
 

b) não apresentação dos documentos de que tratam o inciso II do item 3.1.1 ou a  apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 
 
3.1.5. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de 
documento expedido por órgão oficial ou entidade credenciada pelo poder público, que deverá conter três 
doações por ano, assim deverá ser anexado junto ao pedido de isenção. 
 
3.1.6. A documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 
extensões: “PDF” ou “PNG” ou “JPG” ou “JPEG”. 

 

3.2. Não será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a isenção e/ou 
não enviar os documentos comprobatórios nos termos indicados nestecapítulo deste Edital. 

 

3.3. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s)de arquivo corrompido. 

 

3.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado conforme data estipulada no Cronograma (Anexo III), no site portal.recrutamentoiuds.org.br. 

 

3.5. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação, deveráfazê-lo através da 
“Área do Candidato” no site portal.recrutamentoiuds.org.br. 

 

3.6. O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado conforme data estipulada no Cronograma (Anexo III). 

 

3.7. O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 

3.8. O candidato só poderá realizar UMA única solicitação de isenção. Será isenta, caso aceite dos documentos 
enviados, somente a última inscrição realizada. 

 

3.9. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do certame,deverá acessar 
novamente o site portal.recrutamentoiuds.org.br, imprimir a 2ª via do boletocom o valor da taxa de inscrição e efetuar 
o pagamento até o último dia, conforme data estipulada no Cronograma (Anexo III). 

 

3.10. Não será aceita a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição via fax, correio eletrônico ou correios. 
 

3.11. Declaração ou documentação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando- se o disposto 
no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembrode 1979. 
 

3.12. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será automaticamente 
cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 



 

 

 

4.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (lista dos candidatos Ampla Concorrência e PCD) no site 
portal.recrutamentoiuds.org.br, conforme Cronograma (Anexo III). 

 

4.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site 
portal.recrutamentoiuds.org.br, acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e SENHA. 
 

4.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscrição face a homologação das 
inscrições, conforme a data estipulada no item 4.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o 
mesmo não poderá prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição nos dias 
conforme Cronograma (Anexo III), através do RECRUTAMENTO no site portal.recrutamentoiuds.org.br acessando 
a “Área do Candidato”. 

 
4.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do item 4.3 deste Edital. 

 
4.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do CONCURSO 
PÚBLICO, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 

 
4.6. Os recursos julgados serão divulgados no site portal.recrutamentoiuds.org.br, 
acessando a “Área do Candidato”. 

 
4.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que: 

 
4.7.1. não recolher o valor da inscrição; 

4.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição; 

4.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição; 

4.7.4. deixar campos de informação da inscrição em branco; 

4.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme 

Cronograma (Anexo III) após a publicação da lista preliminar de inscritos. 

 
4.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome não estiver na lista 
oficial dos inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor. 

 

5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as disposições e 
exigências deste edital. 

 
5.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico. 

 
5.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
 
5.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência 
do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de 
forma que consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 
 
5.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO o candidato que 
utilizar o CPF de terceiros. 
 
5.6. Não serão aceitos pedidos de alterações do EMPREGO PÚBLICO ou suas opções após a efetivação da 
inscrição (pagamento do boleto), mesmo que o período de inscrições não tenha terminado. 

 
5.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o RECRUTAMENTO do direito de excluir do certame aquele que não preencher o formulário de forma 
completa e correta. 
 
5.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente 

CAPÍTULO IV – Do Deferimento da Inscrição 

CAPÍTULO V – Das Disposições Gerais sobre a Inscrição no Processo Público 



 

referente a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o 

CEP correspondente à sua residência. No prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO o candidato deverá manter 
o endereço, telefone e e-mail atualizado junto ao Departamento de Recursos Humanos da PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TURÍSITICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA. 

 
5.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição. 

 
5.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a mais ou 
em duplicidade. 

 
5.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o CONCURSO PÚBLICO não se realizar. 

 
5.12. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o direito de amamentar seus filhos de até 6 
(seis) meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avaliatórias deste CONCURSO PÚBLICO. Para 
obter esta condição, a candidata, durante o período de inscrição, deverá solicitar a condição especial no momento 
do preenchimento da ficha de inscrição, em ‘Condições Especiais para Prova’, selecionar a opção ‘Lactante’ e enviar 
a certidão de nascimento do filho(a) através do site portal.recrutamentoiuds.org.br. 

 

5.12.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acompanhante com maioridade legal, 
que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará 
responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela coordenação, e se 
submeterá a todas as normas constantes deste edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento 
eletrônico e celular. 

 
5.12.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período, cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização de prova ou de etapa avaliatória 
do CONCURSO PÚBLICO. 

 

6.1.  Às pessoas com deficiência (PcDs) é assegurado o direito de inscrição no presente CONCURSO PÚBLICO para 
os Empregos Públicos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores no percentual 
de até 10% (dez por cento) das vagas para cada EMPREGO PÚBLICO, de acordo com a Lei Complementar 122/2009, 
e Lei Municipal 1155 e 1823, artigo 1º da Lei nº 4.019, de 05 de novembro de 1997, artigo 10, §2º da Lei 
Complementar nº 13, de 07 de outubro de 1993 (Estatuto do Servidor Público) e em conformidade com os artigos 
7º, XXXI, e 37, VIII, da Constituição Federal. 

 
6.1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco 
décimos) e arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor. 

 
6.1.2.  O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação 
própria, participará da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e 
localde aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
6.1.3.  O candidato que estiver certificado pela Previdência Social com reabilitação profissional, deverá 
inscrever-se ao EMPREGO PÚBLICO para o qual está autorizado a exercer atividade laboral pelo INSS, 
registrando- se que é reabilitado e deve desconsiderar outra habilitação/escolaridade, mesmo que as 
tenha, para outros EMPREGOS PÚBLICOS do CONCURSO PÚBLICO. 

 
6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar 
obrigatoriamente no formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem como 
deverá anexar a documentação necessária no site do RECRUTAMENTO portal.recrutamentoiuds.org.br, até o 
último dia estabelecido para a realização das inscrições, conforme Cronograma (Anexo III), os seguintes 
documentos: 

 

6.2.1.  Laudo Médico original, atestando o nome, a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código  correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como 
da provável  causa da deficiência de que são portadores, além dos dados completos do médico  
responsável e o devido registro no conselho (CRM). 

CAPÍTULO VI – Da Inscrição para Pessoas com Deficiência 

http://www.iuds.org.br/


 

 
6.2.2. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do 
formulário de inscrição, no site do RECRUTAMENTO, sendo que será examinado para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 
6.2.3.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos 
que não encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas condições da alínea “a” 
do item 6.2.1. 

 
6.3. O laudo médico, original, terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO, e não será fornecida 
cópia desse laudo. 
 
6.4. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias 
de aplicação de prova, indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 
40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 
de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da 
União de 3 de dezembro de 2004. 
 
6.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência, se aprovado e classificado no 
certame, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 

 
6.6. O candidato que se declarar Pessoa com Deficiência, caso aprovado e classificado no certame, será 
convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica designada pelo Município de SÃO 
LUIZ DO PARAITINGA, que verificará sua qualificação como Pessoa  com Deficiência, o grau da deficiência e a 
capacidade para o exercício do respectivo EMPREGO PÚBLICO e que terá decisão determinativa sobre a 
qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 
21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial 
da União de 3 de dezembro de 2004, quando da chamada para contratação. 

 
6.7. O candidato mencionado no item 6.6 deste edital deverá comparecer à junta médica munido de laudo 
médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente do CID, conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, bem como a 
provável causa da deficiência. 
 
6.8. A inobservância do disposto nos itens 6.2 a 6.7 deste edital ou o não comparecimento ou a reprovação na 
junta médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas para as pessoas com deficiência. 
 
6.9. A conclusão da junta médica referida no item 6.7 deste edital acerca da incapacidade do candidato para 
o adequado exercício das atribuições do EMPREGO PÚBLICO elimina o candidato da lista em separado, do 
CONCURSO PÚBLICO. 

 
6.10. Quando a junta médica concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, constituir- se-á junta pericial 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo candidato. 
 

6.11. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da data de ciência do laudo referido no item 6.2.1. 

 
6.12. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados, a partir da 
data de realização do novo exame. 
 
6.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica referenciada no item anterior. 

 
6.14. A compatibilidade entre as atribuições do EMPREGO PÚBLICO e a deficiência apresentada pelo candidato 
será avaliada durante o período de estágio probatório. 
 
6.15. O candidato que não for considerado APTO para o exercício das atribuições do EMPREGO PÚBLICO pela 
junta pericial como Pessoa com Deficiência, nos termos do art. 4o do Decreto Federal no 3.298, de 20/12/1999, 
alterado pelo Decreto Federal no 5.296, de 02/12/2004 será desclassificado do CONCURSO PÚBLICO. 



 

 
6.16. As vagas definidas no Quadro de EMPREGOS PÚBLICOS deste edital que não forem providas por falta de 
candidatos portadores de deficiência ou por reprovação na seleção ou na junta médica serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 

 

 

7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houver, relativos às informações 
referentes às etapas deste CONCURSO PÚBLICO serão publicados nos sites portal.recrutamentoiuds.org.br, 
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 
 

7.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapasdeste CONCURSO 
PÚBLICO através dos meios de divulgação citados. 
 
7.3. O Edital do CONCURSO PÚBLICO, Homologação das Inscrições, Convocação para realização de Provas, e 
demais atos serão publicados única e exclusivamente nos sites portal.recrutamentoiuds.org.br,  
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, em datas próprias contidas neste Edital e em Editais posteriormente 
publicados, seguindo uma sequência cronológica. 
 
7.4. A lista geral do CONCURSO PÚBLICO (classificados) terá divulgação ampla e geral nos sites 
portal.recrutamentoiuds.org.br,  www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, somente aos candidatos inscritos no 
Processo, atendendo os princípios da publicidade e da isonomia. 

 
 

 

8.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma (Anexo III) deste Edital, no Município de 
SÃO LUIZ DO PARAITINGA/SP e em cidades vizinhas, para todos os EMPREGOS PÚBLICOS deste Edital. Poderá, 
contudo, haver mudanças na data prevista, dependendo do número de inscritos e da disponibilidade de locais 
para a realização das provas. 

 
8.2. Data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados oportunamente, única e 
exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelo seguinte meio: 

 
8.2.1. Pela internet no endereço portal.recrutamentoiuds.org.br 

 

8.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de 
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do ITEM  8.2. 
 

8.4. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

 
8.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

 
8.5.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével, lápis preto e borracha; 

 
8.5.2. Documento FÍSICO ORIGINAL de identidade (com foto e dentro do prazo de validade) ou aplicativo de 
um dos seguintes Documentos DIGITAIS de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de 
Habilitação. Neste caso, a conferência poderá ser feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no 
aplicativo do órgão emissor. Não serão aceitos protocolos de documentos ou boletins de ocorrência emitidos 
com data superior a 30 dias da aplicação da prova objetiva. 

 

9.1. DA PROVA OBJETIVA para TODOS OS EMPREGOS PÚBLICOS: 
 

9.1.1. Primeira Fase – Eliminatória com nota de corte - Classificação com a maior nota em primeiro 
lugar. 

CAPÍTULO VII – Da Divulgação 

CAPÍTULO VIII – Da Convocação para as Provas 

CAPÍTULO IX – Das Fases do Processo 

http://www.site.sp.gov.br,/


 

 
9.1.2. O Concurso constará de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, com questões 
de múltipla escolha, visando a capacitação para o EMPREGO PÚBLICO. 

 
9.1.3. As Provas objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, em forma de testes, 
de múltipla escolha, com 04 alternativas cada uma, onde apenas uma alternativa é correta. 

 
9.1.4. A duração da Prova objetiva será de 03 (três) horas. Iniciadas a Prova, nenhum candidato 
poderá se retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora do início da prova  objetiva, exceto quando 
acompanhado de um fiscal. 

 
9.1.5. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar. 

 
9.2. DA PROVA DE TÍTULOS para TODOS OS EMPREGOS PÚBLICOS: 

 
9.2.1. Segunda Fase – Classificatória – Pontuação especificada no capítulo XI, para os cargos de 
Ensino Superior (Dentista do E.S.F., Enfermeiro do E.S.F. e Médico Generalista do E.S.F.). 

 
9.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo para 
participação das provas elimina o candidato do CONCURSO PÚBLICO. 

 
9.4.  A  Prova Objetiva será realizada em locais apropriados, na cidade de SÃO LUIZ DO PARAITINGA e em cidades 
vizinhas do Estado de  São Paulo. 

 
9.4.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas 
escolas localizadas no Município, o RECRUTAMENTO reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto aos custos dos candidatos. 

 
9.4.2. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização. 

 
9.5. O CONCURSO PÚBLICO não possui horário determinado para inicio da prova objetiva, o horário de início será 
definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração estabelecido para cada uma das fases, 
após o fechamento dos portões e a alocação de todos os candidatos em sala de aula. 

 
9.5.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos antes da abertura dos portões, munido de: 
 

9.5.1.1. documento de identidade original com foto, devendo estar em perfeitas  
condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza; 

9.5.1.2. caneta esferográfica de tubo transparente de tinta azul ou preta; 
9.5.1.3. comprovante de inscrição. 

 
9.6. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para rascunhos. 

 
9.7. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de realização de 
provas, após o fechamento dos portões. 

 
9.8. São considerados documentos de identidade ORIGINAL: FÍSICOS - Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE); 
Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar 
ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; 
Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com 
fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); ou aplicativo de um dos seguintes DOCUMENTOS DIGITAIS de identificação 
- Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência poderá ser feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

 
9.8.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 



 

 
9.8.2. O protocolo de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 
9.8.3. Não serão aceitos protocolos, nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, 

ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos. 

 
9.8.4. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 
a identificação do candidato com clareza. 

 
9.8.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas. 
 
9.8.6. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 

9.9. Durante a aplicação da prova, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar qualquer 
espécie de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer 
espécie, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas 
calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives, mp3 
ou similar, gravadores, relógios de qualquer espécie, alarmes, fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador 
ou receptor de dados, imagens, vídeos emensagens. Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como: 
boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 

 

9.9.1. Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos relacionados no item 
8.10. 

 
9.10. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem porta-
objetos fornecidos pelo aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, 
sob pena de eliminação do CONCURSO PÚBLICO. A embalagem porta-objetos deverá ser lacrada antes de ingressar 
na sala de provas. A embalagem porta-objetos deverá ser necessariamente mantida embaixo da carteira durante 
a realização das provas. O RECRUTAMENTO não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante 
a realização das provas, dos objetos levados pelos candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato 
deverá manter desligado o celular até a saída do prédio. 

 
9.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 

 
9.12. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive, a não participação do candidato no 
CONCURSO PÚBLICO. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do 
prédio. 

 
9.13. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no 
local de realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada 
na entrada do local de Provas. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento de 
identificação. Sem a apresentação do documento de identificação, o candidato não poderá realizar sua prova 
mesmo que seu nome conste na relação oficial de inscritos no CONCURSO PÚBLICO e apresente o comprovante 
de inscrição. 

 
9.14. Para o fechamento dos portões o RECRUTAMENTO convocará até 02 (dois) candidatos que irão 
testemunhar o fechamento dos portões. 

 

10.1. A Prova Objetiva será constituída da forma que segue: 

 

CAPÍTULO X – Da Prova Objetiva 



 

EMPREGOS DISCIPLINA/CONTEÚDO QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

 Auxiliar de Saúde Bucal 
do E.S.F., 

 Auxiliar de Enfermagem 
do E.S.F. 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 

Língua Portuguesa  10 3,0 30 

Legislação 5 3,0 15 
Matemática e Raciocínio 
Lógico 5 3,0 15 

Total de Pontos: 100 

 
EMPREGOS DISCIPLINA/CONTEÚDO QUANTIDADES 

DE QUESTÕES 
PESO TOTAL 

 Dentista do E.S.F., 

 Enfermeiro do E.S.F. 

Conhecimentos Específicos 20 2,5 50 

Língua Portuguesa  10 2,5 30 

Legislação 10 2,0 20 
Total de Pontos: 100 

 
EMPREGOS DISCIPLINA/CONTEÚDO QUANTIDADES 

DE QUESTÕES 
PESO TOTAL 

 Médico Generalista do 
E.S.F. 

Conhecimentos Específicos 30 2,0 60 

Língua Portuguesa  10 2,0 20 

Legislação 10 2,0 20 
Total de Pontos: 100 

 

 
10.1.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% da prova objetiva, 
totalizando 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.2. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
 
10.3. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após  01 (uma) hora 
contada do seu efetivo início. 

 
10.4. O candidato só poderá levar o seu caderno de questões, transcorrida 01 (uma) hora do início da prova 
objetiva. 
 
10.5. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese alguma. 
 
10.6. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na FOLHA DE RESPOSTAS. 
 
10.7. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de questões. 

 
10.8. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os 
alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento 
válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas. 

 
10.9. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado 
às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de correção, 
acarretando a anulação parcial ou integral da prova daquele candidato. 

 
10.10. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos. 

 



 

a) Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 

 
b) Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão                de inteira 
responsabilidade do candidato. 

 
10.11. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

 
10.12. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato 
será acompanhado por um fiscal do RECRUTAMENTO devidamente treinado. 

 
10.13. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente à função 
diferente do qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal de 
sala. 

 
10.14. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova referente 
a EMPREGO PÚBLICO diferente do qual se candidatou caso não tenha detectado e informado o fato no dia da 
realização da prova. 

 

10.15. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do 
recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas. 

 
10.16. Será automaticamente excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 

 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados; 

b) não apresentar o documento de identidade exigido; 

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou 
por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver 
utilizando livros, notas, impressos não permitidos e calculadoras; 
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for; 

h) não devolver a folha de respostas; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes. 
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 
permitido neste Edital; 

k) não permitir a coleta de sua assinatura; e 
l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital. 

 
10.17. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação destas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação. 

 
10.18. Não será permitida vista de prova, salvo se, quando houver solicitação Judicial. 

 
10.19. O RECRUTAMENTO, bem como a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao CONCURSO 
PÚBLICO. 

 

 

 

11.1. Participarão da Prova de Títulos todos os candidatos inscritos nos cargos de DENTISTA DO E.S.F., ENFERMEIRO 
DO E.S.F. e MÉDICO GENERALISTA DO E.S.F., aprovados na Prova Objetiva. 

11.2 Os Títulos deverão ser anexados e enviados através do site do Recrutamento e Seleção - IUDS nos dias indicados 

CAPÍTULO XI – Da Prova de Títulos 



 

no Anexo III (cronograma). O candidato irá acessar o site do Recrutamento e Seleção - IUDS 

https://portal.recrutamentoiuds.org.br, informando seu CPF e senha na Área do candidato, acessando em seguida 

“Histórico de Inscrições”, em Enviar Títulos, clicar no link “Prova de Títulos” e anexar sua documentação. 

11.2.1. Serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, conforme critérios de aprovação citados 

nesse Edital, e o seu julgamento obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 

 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 

QTDE 

MÁXIMA 

Diploma de Doutorado em Saúde da Família, acompanhado do Histórico 
Escolar. 

5,0 

1 

Diploma de Mestrado em Saúde da Família, acompanhado do Histórico 
Escolar. 

3,0 

Certificado de conclusão de Curso de Pós-Graduação (lato- sensu), com 
duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas em Saúde da 
Família, acompanhado do Histórico Escolar. 

2,0 

 

11.3. Não serão aceitos os títulos em data diferente daquela estipulada no Cronograma - Anexo III. 
 

11.4. A Prova de Títulos será somente classificatória e o candidato que deixar de entregar seus títulos, apenas não terá 
somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do Processo Seletivo. 

 

11.4.1. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a pontuação postulada seja 
concedida, sendo que os documentos serão analisados pelo Recrutamento e Seleção - IUDS de acordo com as normas 
estabelecidas neste edital, sendo atribuído, apenas pontuação para o título de maior valor. 

 

11.5. Os títulos serão anexados no site do Recrutamento e Seleção - IUDS pelo próprio candidato, através de 
documentação original. 

 

11.6. Os títulos originais deverão ser digitalizados com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: 
“PDF” ou “PNG” ou “JPG” ou “JPEG”. 

 

11.7. Os títulos originais serão também verificados no ato da contratação, sendo que, constatada qualquer 
irregularidade, falsificação ou a não apresentação do original, o candidato será excluído deste Concurso Público, não 
tendo direito a assumir a vaga. 

 

11.8. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou se tratarem 
de arquivo corrompido. 

 

11.9. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferenteda inscrição e/ou identidade. 

 

11.10. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem 
como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter duplapontuação, o candidato terá 
anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Processo Seletivo. 

 

11.11. Outras informações sobre a Prova de Títulos. 

 

a) Títulos de formação de nível médio não serão pontuados; 

b) A duração mínima de 360 horas deverá constar em apenas um documento, não podendo ser somados vários 
documentos para atingir esse mínimo; 

c) Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a Função ou sua 
duração; 

d) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão considerados válidos os emitidos 



 

por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino. 

e) Não serão pontuados títulos relativos a estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, 
congressos, etc. como docente, palestrante ou organizador. 

f) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida; 

g) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados. 

h) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, 
por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 

 

11.12. O candidato terá que anexar um título por tópico na área do candidato, caso o candidato enviar dois ou mais 
títulos no mesmo tópico, será contabilizado somente um título. 

 

12.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente no valor da nota final, em lista   de classificação por opção 
de EMPREGO PÚBLICO. 

 
12.2. DO RESULTADO FINAL 

 
12.2.1. A pontuação final será o resultado obtido na Prova Objetiva, para os CARGOS de: AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL DO E.S.F. e AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO E.S.F..  

 
12.2.2. A pontuação final será obtida com a soma da pontuação na Prova Objetiva e da Prova de Títulos, para 
os CARGOS de: DENTISTA DO E.S.F., ENFERMEIRO DO E.S.F. E MÉDICO GENERALISTA DO E.S.F..  

 
12.3. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate a seguinte 
ordem: 

 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

d) Maior número de acertos nas questões de Legislação; 

e) Maior número de acertos nas questões de Matemática e Raciocínio Lógico, quando houver; 

f) Maior idade. 
 

12.4. O resultado do CONCURSO PÚBLICO estará disponível para consulta nos órgãos de divulgação 
mencionados no Capítulo VII deste Edital e caberá recurso nos termos do Capítulo XIII – Dos Recursos, deste Edital. 

 
12.5. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos. 

 
12.6. Serão publicados nos órgãos de divulgação mencionados no Capítulo VII, apenas os resultados dos 
candidatos aprovados no CONCURSO PÚBLICO. 

 

13.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso: 

 

a) Recurso Contra os Pedidos de Isenção; 

b) Recurso Contra o Indeferimento das Inscrições – aos candidatos de ampla concorrência; 

c) Recurso contra a Lista de Condições Especiais; 

d) Recurso Contra o Indeferimento das Inscrições – aos candidatos PCD; 

e) Recurso Contra o Gabarito Preliminar;  

f) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva; 

g) Recurso Contra a Pontuação da Prova de Títulos; e  

h) Recurso Contra o Resultado Final. 
 
 

13.1.1. Para fundamentação básica do recurso da alínea 'a' o candidato deverá obrigatoriamente 
encaminhar cópia do boleto bancário pago, comprovante de pagamento e documento de identidade 

CAPÍTULO XII – Da Classificação Final 

CAPÍTULO XIII – Dos Recursos 



 

(RG ou CPF), caso contrário não será possível a comprovação de seu pagamento e consequentemente 
seu recurso será indeferido. 

 
13.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO III), contados da publicação 

dos respectivos atos mencionados no item 13.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicação dos 
referidos atos. 

 
13.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 12.1 
deverá proceder da seguinte maneira: 

 
13.3.1.  Acessar o site portal.recrutamentoiuds.org.br; 
13.3.2.  Clicar sobre o CONCURSO PÚBLICO 01/2023 – PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSITICA DE 
SÃO LUIZ DO PARAITINGA; 
13.3.3. Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para                      
recurso); 
13.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso. 

 
13.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão 
dirigidos à apreciação do RECRUTAMENTO, empresa designada para realização do CONCURSO PÚBLICO. 

 
13.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido. 

 
13.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas nas alíneas do item 13.1 deste 
edital serão indeferidos. 

 
13.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de 
simples revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito. 

 
13.6. Não serão aceitos recursos que: 

 

13.6.1. Estejam em desacordo com este edital; 

13.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa; 

13.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente; 

13.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail); 
13.6.5. Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido anteriormente. 

 
13.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas corretamente por 
todos os candidatos, independente de terem recorrido. 
 

13.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 

 
13.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
portal.recrutamentoiuds.org.br , devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não lhe 
sendo enviado individualmente o teor das mesmas. 

 
13.10. Em hipótese alguma haverá vista de Provas; revisão de recursos e recurso do recurso. 

 
13.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo III) do CONCURSO 
PÚBLICO. 

 
13.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de Gabarito, a 
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido, ficando desde já estabelecido que: 

 
13.12.1. O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser anulada 
permanecerá com o ponto já conquistado pelo acerto da questão; 
 
13.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, 
perderá o ponto conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valer como oficial o 



 

novo Gabarito publicado. 
 

13.13. Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas, podendo 
eventualmente vir a ser alterado o resultado da prova. 

 

 
14.1. A convocação é realizada atraves de publicação no Diário Oficial do Municipio de SÃO LUIZ DO PARAITINGA: 
https://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, também por e-mail. 
 
14.2. A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Classificação Final, considerando o número de 
vagas disponíveis. 
 
14.3.  O candidato que não apresentar toda documentação exigida (original e cópia simples), no ato de sua 
convocação, ou não comparecer à convocação no prazo estipulado (5 (cinco) dias úteis) no instrumento de convocação, 
será EXCLUÍDO da Classificação Final do Processo Seletivo. 
 
14.4. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos discriminados 
a seguir: 

 
a) Carteira Profissional comprovando a especialidade, devendo estar regularizada e ativa, e com espaço aptos 
para registro (cópias da folha da foto e dos dados pessoais);  

b) Cédula de Identidade dentro da validade (RG);  

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

d) Título de eleitor com comprovante da última eleição;  

e) Certificado de Reservista;  

f) PIS/PASEP (cartão ou anotação na CTPS);  

g) Histórico Escolar;  

h) Diploma;  

i) Declaração de Acumulo de Emprego Público, se tiver trabalhando em outro órgão público;  

j) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com atualizada (expedida há menos de 90 dias);  

k) Certidão de Nascimento atualizada (expedida há menos de 90 dias) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de 
filhos menores de 14 anos;  

l) Comprovante de endereço recente (expedido há menos de 90 dias);  

m) Declaração de Qualificação Cadastral (emitida pelo portal e-social)  

n) Atestado de Antecedentes (disponível em www2.ssp.sp.gov/atestado).  
 

14.5. Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da 
CTPS, bem como da folha de qualificação civil); Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando 
casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 1 (uma) foto 
3x4 recente; Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro 
de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego e posteriores, quando houver; Comprovante do Registro e 
de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo emprego; 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH vigente e na categoria exigida pelo emprego; Certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação do candidato atualizada; Certidão negativa de 
Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da 
apresentação; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações necessárias a 
critério da Prefeitura DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  de SÃO LUIZ DO PARAITINGA. 

 
14.5.1. No ato de contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei: não ter sido exonerado 
da Prefeitura DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  de SÃO LUIZ DO PARAITINGA por justa causa, em decorrência de 
processo administrativo disciplinar ou, ainda, após a avaliação do estágio probatório; não ter sido, nos 
últimos 5 (cinco) anos, na forma da legislação vigente, responsável por atos julgados irregulares por decisão 
definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município; não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 

CAPÍTULO XIV – Da Convocação e Contratação 



 

disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo 
criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte 
Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; não estar, no ato da nomeação, 
incompatibilizado para nova nomeação em novo emprego público; não estar com idade de aposentadoria 
compulsória; se exerce ou não, outro Emprego Público, função ou emprego público remunerado, em outro 
órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado 
por regime próprio de previdência social em âmbito DA ESTÂNCIA TURÍSTICA , estadual ou federal. 

 
14.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  de SÃO LUIZ DO PARAITINGA poderá 
solicitar outras declarações e documentos complementares. 
 
14.5.3. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

 
14.6. A qualquer tempo a contratação do candidato poderá ser anulada, caso venha a ser constatada a existência de 
exoneração a bem do serviço público ou demissão por justa causa, por processo administrativo ou judicial, 
relativamente a qualquer entidade ou órgão público, DA ESTÂNCIA TURÍSTICA , do Distrito Federal, estadual ou federal. 
 
14.7. A aprovação no CONCURSO PÚBLICO não significa imediata contratação do candidato aprovado, e só será 
efetivada segundo os critérios de conveniência e oportunidade na Prefeitura DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  de SÃO LUIZ DO 
PARAITINGA, dentro do prazo de validade da homologação. 
 
14.8. Obedecida a ordem de classificação, para efeito de posse e exercício, fica o candidato convocado sujeito à aprovação 
em exame médico, elaborado por médico indicado pela Prefeitura DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  de SÃO LUIZ DO 
PARAITINGA, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao Emprego Público a 
que concorre. 
 

14.8.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  de SÃO LUIZ 
DO PARAITINGA, de caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas e delas não caberá 
qualquer recurso. 
 
14.8.2. O candidato considerado INAPTO será desclassificado do CONCURSO PÚBLICO. 

 
14.9. A convocação do candidato será feita por meio de Edital, que será publicado no site da Prefeitura Municipal de 
São Luiz do Paraitinga https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, bem como, no Diário Oficial do Município da Estância 
Turístia de São Luiz do Paraitinga https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial, cujo acompanhamento será 
unicamente de responsabilidade do candidato. 
 
14.10.  A desistência formalizada ou o não atendimento, no prazo estipulado, da convocação implicará na EXCLUSÃO 
do candidato da lista de classificação. 

 
14.11.   É facultado à Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga exigir dos candidatos classificados, quando da 
contratação, além da documentação prevista no item 2.7 deste Edital, outros documentos. 

 
14.12. No momento da contratação, será ainda necessária abertura de conta salário em banco conveniado com a 
Prefeitura. O candidato deverá requerer Documento/Declaração para abertura de conta no banco convêniado. 

 
14.13.   A simples aprovação no Processo Seletivo NÃO gera direito à contratação, pois a Prefeitura Municipal de São 
Luiz do Paraitinga convocará apenas os candidatos aprovados dentro do número vagas oferecidas, de acordo com as 
premências do serviço público. 

 

15.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo no site portal.recrutamentoiuds.org.br e/ou demais meios indicados. 

 

15.2. A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA e o RECRUTAMENTO se eximem das 
despesas com viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do 
CONCURSO PÚBLICO. 

 

CAPÍTULO XV – Das Disposições Finais 



 

15.3. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com uma casa decimal, arredondando-
se para cima sempre que a segunda casa decimal for maior ou igual a cinco. 

 
15.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, acarretarão a nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, 
civil e criminal. 

 
15.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado oficialmente. 

 
15.6. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO 
e o RECRUTAMENTO, no que se refere à realização deste CONCURSO PÚBLICO. 

 
15.7. Caberá ao Prefeito do Município de SÃO LUIZ DO PARAITINGA a homologação dos resultados finais do 
CONCURSO PÚBLICO. 
 
15.8. O CONCURSO PÚBLICO destina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem definitiva, 
homologada, com a convocação individual, na medida da demanda e necessidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSITICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, em caráter efetivo, cuja homologação terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período e, não garante a chamada de todos os aprovados constante da Listagem 
Definitiva do Processo. 

 
15.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação neste CONCURSO 
PÚBLICO, valendo, para este fim a homologação publicada na imprensa oficial. 
 
15.10. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
Processo, a qualquer tempo. 
 
15.11. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. 
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do 
CONCURSO PÚBLICO. 

 
15.12. O Foro da Comarca do Município de SÃO LUIZ DO PARAITINGA decidirá quaisquer ações judiciais 
interpostas com respeito ao presente Edital. 

 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que 
ficará à disposição pela Internet nos endereços portal.recrutamentoiuds.org.br ou 
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
SÃO LUIZ DO PARAITINGA, 16 de outubro de 2023. 

 

 
 

ANA LUCIA BILARD SICHERLE 
 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 
 
 

Ciente e de Acordo 

 
VINICIUS DE OLIVEIRA FERRI 

 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO RECRUTAMENTO – ESTAGIANDO LTDA 



 

 

 

 
NÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL: A Prova Objetiva para o Emprego Público de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL DO ESF, será 
constituída por: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Esterilização, normas e rotinas, expurgos e preparo de material e desinfecção do meio. Manipulação e preparo de materiais 
odontológicos. Instrumental e equipamentos utilizados na clínica odontológica. Controle de infecção cruzada e paramentação. 
Fatores determinantes do processo de saúde – doença bucal. Organização de levantamentos epidemiológicos e principais 
índices utilizados em saúde bucal. Modelos e sistemas de atenção em saúde bucal. Ergonomia: ambiente de trabalho, posições 
de trabalho, atendimento a quatro e a seis mãos. Organização da clínica odontológica. Técnicas preventivas para controle da 
cárie e doença periodontal. Prevenção e controle das doenças bucais. Ações coletivas em saúde bucal. Higiene bucal 
supervisionada. Flúor. Selantes. Fatores determinantes do processo de saúde - doença bucal. Organização de levantamentos 
epidemiológicos e principais índices utilizados em saúde bucal. Modelos e sistemas de Atenção em Saúde Bucal. Promoção de 
saúde bucal, organização de programas coletivos e individuais de promoção de saúde bucal, fluorterapia, instrução de higiene 
oral e educação para a saúde. Noções de radiologia odontológica. Proteção radiológica e técnicas de procedimento radiográfico. 
Gerenciamento dos resíduos do serviço de saúde. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Sílaba; Encontros Vocálicos e Consonantais; Ortofonia; Ortografia; Pontuação; Acentuação Gráfica; Substantivo: flexão de 
gênero, número e grau; Adjetivo: flexão de gênero, número e grau; Verbo: conjugação; Artigo; Pronome: classificação; Numeral; 
Advérbio; Preposição; Conjunção; Interjeição; Crase; Colocação Pronominal; Sinônimos, Antônimos, Parônimos e Homônimos; 
Interpretação de Texto. 
 
LEGISLAÇÃO E POLÍTICA DE SAÚDE  
Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde: Municipalização da Saúde. Controle Social na Saúde. Programa Saúde 
da Família. Atenção Primária à Saúde. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela 
Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica - Lei nº 8.142, de 28/12/90 e Portaria nº 2.436/2017. 
Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Sistema de saúde como uma das políticas públicas sociais. Redes de Atenção à Saúde no Brasil. Acesso às 
Redes de Atenção à Saúde Pública. Ações individuais e coletivas de promoção, proteção e recuperação da saúde. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Operações com Números Reais; Operações Algébricas; Produtos Notáveis e Fatoração Algébrica; Equações de 1º e 2º graus; 
Equações Fracionárias; Sistemas de Equações; Razões e Proporções; Juros; Porcentagens; Regra de três: simples e composta; 
Princípios Fundamentais da Geometria Plana; Fórmulas para cálculo do perímetro, da área e do volume das principais figuras 
geométricas; Sistema Métrico e seus Derivados; Medidas de Tempo e Sistema Monetário. Raciocínio Lógico: Lógica 
proposicional: proposições, conectivos e tabelas-verdade; Condicional, bicondicional, negação, conjunção e disjunção; 
Argumentação lógica e inferências; Diagramas lógicos e sequências; Problemas de lógica (jogos, quebra-cabeças, charadas) 
 
 
NÍVEL MÉDIO: A Prova Objetiva para o Emprego Público de AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO ESF, será constituída por: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética em Enfermagem. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Decreto no 94.406, de 8 de junho de 1987. Enfermagem 
no centro cirúrgico. Recuperação da anestesia. Central de material e esterilização. Atuação nos períodos pré‐operatório, trans‐
operatório e pós‐operatório. Atuação durante os procedimentos cirúrgico‐anestésicos. Materiais e equipamentos básicos que 
compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica. Rotinas de limpeza da sala de cirurgia. Uso de material estéril. Manuseio 
de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica. Noções de controle de infecção hospitalar. 
Procedimentos de enfermagem. Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos. Administração de 
medicamentos. Coleta de materiais para exames. Conceitos de emergência e urgência. Estrutura e organização do pronto 
socorro. Enfermagem em saúde pública. Política Nacional de Imunização. Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis 
e sexualmente transmissíveis. Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, 
obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. Programa de 

ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CONCURSO PÚBLICO 01/2023 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSITICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 



 

assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. Conduta 
ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais de segurança no trabalho. Prevenção e causas dos acidentes do 
trabalho. Princípios de ergonomia no trabalho. Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho Curativo: tipos 
de feridas, agravos e técnicas de curativo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Pontuação; Acentuação Gráfica; Sílaba; Encontros Vocálicos e Consonantais; Morfologia: Estrutura e Formação das Palavras; 
Substantivo: Flexão de Gênero, Número e Grau; Adjetivo: Flexão de Gênero, Número e Grau; Verbo: Conjugação; Artigo; 
Pronome: Classificação; Numeral; Advérbio; Preposição; Conjunção; Interjeição; Análise Sintática Da Oração e do Período; 
Regência: Verbal e Nominal; Concordância: Verbal e Nominal; Crase; Semântica; Figuras de Linguagem e Vícios de Linguagem; 
 
LEGISLAÇÃO E POLÍTICA DE SAÚDE  
Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde: Municipalização da Saúde. Controle Social na Saúde. Programa Saúde 
da Família. Atenção Primária à Saúde. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela 
Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica - Lei nº 8.142, de 28/12/90 e Portaria nº 2.436/2017. 
Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Sistema de saúde como uma das políticas públicas sociais. Redes de Atenção à Saúde no Brasil. Acesso às 
Redes de Atenção à Saúde Pública. Ações individuais e coletivas de promoção, proteção e recuperação da saúde. 
 
MATEMÁTICA 
Equações Fracionárias; Equações e Inequações de 1º e 2º Graus; Medidas de Tempo e Monetária; Razões e Proporções; Juros e 
Porcentagens; Regra de Três: Simples e Composta; Geometria Plana: Retas, Ângulos, Polígonos, Circunferência, Círculo, Sólidos 
(Cubo, Paralelepípedo, Cilindro, Cone, Esfera); Perímetro e Área de Polígonos; Volume de Sólidos; Relações Métricas no 
Triângulo Retângulo; Equações Exponenciais e Logarítmicas; Progressões Aritméticas e Geométricas; Estudo das Relações; 
Estudo das Funções De 1º e 2º Graus; Trigonometria; Relações Trigonométricas; Equações e Inequações Trigonométricas; 
Análise Combinatória; Probabilidade; Matrizes, Determinantes e Sistemas; Raciocínio Lógico: Lógica proposicional: proposições, 
conectivos e tabelas-verdade; Condicional, bicondicional, negação, conjunção e disjunção; Argumentação lógica e inferências; 
Diagramas lógicos e sequências; Problemas de lógica (jogos, quebra-cabeças, charadas) 
 
NÍVEL SUPERIOR: A Prova Objetiva para os Empregos Públicos de DENTISTA DO E.S.F. E ENFERMEIRO DO E.S.F., será 
constituída por: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Fonética; Fonologia; Pontuação; Acentuação Gráfica; Sílaba; Encontros Vocálicos e Consonantais; Ortofonia; Ortografia; 
Morfologia: Estrutura e Formação das Palavras; Substantivo: Flexão de Gênero, Número e Grau; Adjetivo: Flexão de Gênero, 
Número e Grau; Verbo: Conjugação; Artigo; Pronome: Classificação; Numeral; Advérbio; Preposição; Conjunção; Interjeição; 
Análise Sintática Da Oração e do Período; Regência: Verbal e Nominal; Concordância: Verbal e Nominal; Crase; Semântica; 
Emprego de Algumas Classes de Palavras; Figuras de Linguagem e Vícios de Linguagem; Interpretação de Texto. Bibliografia: 
Livros Didáticos Abrangendo Os Assuntos Citados - Nível Superior.  
 
LEGISLAÇÃO E POLÍTICA DE SAÚDE  
Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde: Municipalização da Saúde. Controle Social na Saúde. Programa Saúde 
da Família. Atenção Primária à Saúde. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela 
Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica - Lei nº 8.142, de 28/12/90 e Portaria nº 2.436/2017. 
Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Sistema de saúde como uma das políticas públicas sociais. Redes de Atenção à Saúde no Brasil. Acesso às 
Redes de Atenção à Saúde Pública. Ações individuais e coletivas de promoção, proteção e recuperação da saúde. 

 
NÍVEL SUPERIOR MÉDICO: A Prova Objetiva para o Emprego Público de MÉDICO GENERALISTA DO ESF, será constituída por: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Fonética; Fonologia; Pontuação; Acentuação Gráfica; Sílaba; Encontros Vocálicos e Consonantais; Ortofonia; Ortografia; 
Morfologia: Estrutura e Formação das Palavras; Substantivo: Flexão de Gênero, Número e Grau; Adjetivo: Flexão de Gênero, 
Número e Grau; Verbo: Conjugação; Artigo; Pronome: Classificação; Numeral; Advérbio; Preposição; Conjunção; Interjeição; 
Análise Sintática Da Oração e do Período; Regência: Verbal e Nominal; Concordância: Verbal e Nominal; Crase; Semântica; 
Emprego Público de Algumas Classes de Palavras; Figuras de Linguagem e Vícios de Linguagem; Interpretação de Texto. 
Bibliografia: Livros Didáticos Abrangendo Os Assuntos Citados - Nível Superior.  
 



 

LEGISLAÇÃO E POLÍTICA DE SAÚDE  
Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde: Municipalização da Saúde. Controle Social na Saúde. Programa Saúde 
da Família. Atenção Primária à Saúde. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela 
Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica - Lei nº 8.142, de 28/12/90 e Portaria nº 2.436/2017. 
Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Sistema de saúde como uma das políticas públicas sociais. Redes de Atenção à Saúde no Brasil. Acesso às 
Redes de Atenção à Saúde Pública. Ações individuais e coletivas de promoção, proteção e recuperação da saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE CADA EMPREGO PÚBLICO – NÍVEL SUPERIOR 
 
DENTISTA – E.S.F. 
Cariologia. Doenças da polpa e dos tecidos periapicais. Distúrbios do desenvolvimento das estruturas bucais e parabucais. 
Tumores benignos e malignos da cavidade bucal. Tumores das glândulas salivares. Cistos e tumores de origem odontogênica. 
Alterações regressivas dos dentes. Infecções bacterianas, virais e micóticas. Disseminação das infecções bucais. Lesões físicas e 
químicas da cavidade bucal. Manifestações bucais das doenças metabólicas. Doenças do periodonto. Doenças dos nervos e 
músculos. Técnicas de anestesia regional e local. Soluções anestésicas. Flúor. Adesão aos tecidos dentários. Periodontia aplicada 
à dentística. Restaurações diretas e indiretas em dentes posteriores com resinas compostas. Restaurações diretas em dentes 
anteriores com resinas compostas. Lesões não-cariosas. Restaurações adesivas diretas. Facetas diretas com resinas compostas. 
Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. Facetas de porcelana. Restaurações de dentes tratados endodonticamente. 
Restaurações em dentes fraturados. Materiais odontológicos. Biocompatibilidade dos materiais dentários. Materiais de 
moldagem. Gesso. Resinas para restauração. Amálgama dental. Cimentos odontológicos. Cerâmicas odontológicas. Materiais 
de acabamento e polimento. Diagnóstico e plano de tratamento em clínica odontológica infantil. Tratamento nas lesões cariosas 
em dentes decíduos. Desenvolvimento da oclusão. Selantes de fóssulas e fissuras. Doenças infecciosas de preocupação especial 
na Odontologia. Avaliação do paciente e proteção pessoal. Ética e legislação profissional. Diagnóstico e tratamento, técnicas 
anestésicas intrabucais, anestesiologia para pacientes em condições especiais (hipertenso, diabético, gestantes e crianças), 
controle da dor e inflamação em Odontologia, antibioticoterapia. 
 
ENFERMEIRO DO E.S.F.  
Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Política Nacional de Atenção 
Básica. Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). Política Nacional de Humanização. Sistematização da 
Assistência de Enfermagem. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação. Assistência de 
enfermagem no pré–natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. Doenças crônicas não transmissíveis: 
Educação para o auto–cuidado. Tratamento de feridas. Cuidados com o paciente portador de patologias da vias respiratórias; 
Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC. Saúde Mental na enfermagem. Assistência a pacientes com distúrbios 
cardíacos: angina; infarto do miocárdio; pericardite. Sistemas de Informação em Saúde. Enfermagem Perioperatória. Controle 
de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora 
térmica e lavadora automática ultrassônica. Noções de controle de infecção hospitalar. Política Nacional de Imunização. 
 
MÉDICO GENERALISTA DO E.S.F. 
Doenças dermatológicas: Micoses superficiais mais comuns e onicomicoses. Infecções bacterianas e Erisipela. Escabiose. 
Pediculose. Eczema. Dermatite de contato. Urticária. Doenças cardiovasculares: Doença reumática. Insuficiência arterial 
periférica. Tromboses venosas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva. Doenças 
Respiratórias: Bronquite aguda e crônica. Asma. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonia. Tuberculose. Neoplasias. 
Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Doenças otorrinolaringológicas: Rinite. Sinusite. Otite. 
Amigdalite. Doenças gastrointestinais: Gastrite. Úlcera péptica. Colecistopatias. Diarreia aguda e crônica. Hepatites. Parasitoses 
intestinais. Tumores de cólon. Doenças renais: Insuficiência renal aguda e crônica. Glomerulonefrites. Nefrolitíase. Infecções 
urinárias. Doenças metabólicas e endocrinológicas: Desnutrição. Diabetes mellitus. Doenças da Tireoide. Obesidade. Doenças 
hematológicas: Anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas. Leucopenia. Púrpuras. Distúrbios de coagulação. Leucemias 
e linfomas. Doenças reumáticas: Osteoartrose. Doença reumatoide juvenil. Gota. Lupus eritematoso sistêmico. Artrite 
infecciosa. Doenças neurológicas: Cefaleias. Epilepsia. Acidente vascular cerebral. Meningites. Neuropatias periféricas. Doenças 
psiquiátricas: Alcoolismo. Pânico. Depressão. Surtos Psicóticos. Doenças infecciosas e transmissíveis: Hanseníase. Doenças 
sexualmente transmissíveis. AIDS. Leishmaniose. Leptospirose. Doença meningocócica. Viroses. Dengue, Tuberculose e 
Hanseníase; Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico na atividade clínica diária. Orientação dos 
distúrbios psicológicos mais comuns na prática ambulatorial. Desenvolvimento de ações de caráter multiprofissional ou 
interdisciplinar. A racionalidade na solicitação de exames complementares e no uso de medicamentos no cuidado à saúde de 
adultos e idosos. Ética Profissional. Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). 

 



 

 

 
 

 
ATRIBUIÇÕES DE OS TODOS PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO BÁSICA (E.S.F.) 

As atribuições dos profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica deverão seguir normativas específicas do 
Ministério da Saúde, bem como as definições de escopo de práticas, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, além de 
outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 
Atribuições Comuns a todos os membros das Equipes que atuam na Atenção Básica: 
- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
- Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 
informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
- Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial 
às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, privada de 
liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.). 
- Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 
prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 
Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, 
da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, 
inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 
Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 
Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas situações 
de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 
Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que possam 
influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 
Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em 
outros pontos de atenção do sistema de saúde; 
Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde;; 
Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos; 
Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; 
Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de 
serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 
Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 
Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 
normativa vigente; 
Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, 
acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências para o 
planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; 
Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim 
de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 
Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento da 
equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 
Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de dependência 
para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 
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Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais 
de diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada 
e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada reservada 
aos profissionais de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras 
estratégias, em consonância com as necessidades e demandas da população); 
Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática das 
ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de trabalho; 
Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 
adequadas às necessidades deste público; 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores 
locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa 
Família (PBF), e/ou outros pro-gramas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias;e 
Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local. 
 

 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO ESF  
  DESCRIÇÃO SUMÁRIA  

Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na 
UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre 
outros); 
Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração de medicamentos, vacinas, coleta de material para 
exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo 
com sua área de atuação e regulamentação; e 
Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos e, se habilitado, dirigir veículo automotor 
estritamente no desempenho de suas funções. 

 
  AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL DO ESF  
  DESCRIÇÃO SUMÁRIA  

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 
local e protocolos de atenção à saúde; 
Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e 
do ambiente de trabalho; 
Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, 
Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Atenção 
Básica, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; 
Processar filme radiográfico; 
Selecionar moldeiras; 
Preparar modelos em gesso; 
Manipular materiais de uso odontológico realizando manutenção e conservação dos equipamentos; 
Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; e 
Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos e, se habilitado, dirigir veículo automotor 
estritamente no desempenho de suas funções. 

 
  DENTISTA DO ESF  
  DESCRIÇÃO SUMÁRIA  

Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade e em 
conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo 
gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; 
Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde 
bucal no território; 
Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas 



 

cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, 
adaptação e acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); 
Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando aproximar 
saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; 
Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); 
Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; 
Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, 
junto aos demais membros da equipe; e 
Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos e, se habilitado, dirigir veículo automotor 
estritamente no desempenho de suas funções. 

 
  ENFERMEIRO DO ESF  
  DESCRIÇÃO SUMÁRIA  

Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar a unidade de saúde; Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas 
às equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
entre outras), em todos os ciclos de vida; 
Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; 
Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos 
estabelecidos; 
Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, 
junto aos demais membros da equipe; 
Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido 
pela rede local; 
Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com 
os outros membros da equipe; 
Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; 
Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; e 
Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos e, se habilitado, dirigir veículo automotor 
estritamente no desempenho de suas funções. 

   
MÉDICO GENERALISTA DO ESF  
  DESCRIÇÃO SUMÁRIA  

Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, 
estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão; 
Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, 
junto aos demais membros da equipe; 
Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua 
responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da 
pessoa; 
Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; 
Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos e, se habilitado, dirigir veículo automotor 
estritamente no desempenho de suas funções.



 

  
 
 

 
 

 

CRONOGRAMA - SÃO LUIZ DO PARAITINGA/SP DATAS 
AVISO 1 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO SITE, SITE DO ÓRGÃO/ENTIDADE 16/10/2023 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 31/10/2023 

PRAZO PARA ENVIO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 31/10 à 03/11/2023 

RESULTADO PRELIMINAR DO PEDIDO DE ISENÇÃO 07/11/2023 

PRAZO PARA RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DO PEDIDO DE 
ISENÇÃO 

08/11 e 09/11/2023 

RESULTADO OFICIAL DO PEDIDO DE ISENÇÃO 10/11/2023 

TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES 16/11/2023 

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 17/11/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR - GERAL e PCD 24/11/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 24/11/2023 

PRAZO PARA RECURSOS CONTRA A LISTA DE INSCRITOS GERAL e PCD 25/11 e 26/11/2023 

PRAZO PARA RECURSOS CONTRA A LISTA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 25/11 e 26/11/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA OFICIAL DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 01/12/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS OFICIAL - GERAL e PCD 01/12/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA 08/12/2023 

DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 17/12/2023 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 18/12/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 19/12 e 20/12/2023 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO 12/01/2024 

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 12/01/2024 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA A PONTUAÇÃO PRELIMINAR 13/01 e 14/01/2024 

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA 17/01/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS 19/01/2024 

PRAZO PARA ENVIO DOS TÍTULOS 20/01 e 21/01/2024 

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 26/01/2024 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA A PROVA DE TÍTULOS 27/01 e 28/01/2024 

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA DE TÍTULOS 31/01/2024 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL PRELIMINAR 31/01/2024 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL PRELIMINAR 01/02 e 02/02/2024 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 07/02/2024 
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